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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Bambuí

Coordenadoria de Assuntos Institucionais, Comunicação e Eventos
Gerência de Gabinete

 Faz. Varginha - Rodovia Bambuí/Medeiros - Km 05 - Caixa Postal 05 - CEP 38900-000 - Bambuí - MG
37 3431 4966  - www.ifmg.edu.br

EDITAL 10/2024
Dispõe sobre o 2º Processo Seletivo de vagas remanescentes do Edital 61/2023 e do Edital 04/2024 dos

cursos técnicos do IFMG - Campus Bambuí 2024.
HOMOLOGAÇÃO DE EDITAL

 
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS (IFMG) – CAMPUS BAMBUÍ, nomeado pela Portaria IFMG nº 1195 de
11/10/2023, publicada no DOU de 16/10/2023, Seção 2, pág. 23, e no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016,
Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de
julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078 de 27 de setembro de 2016, publicada no
DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, RESOLVE:

 
Art. 1º. HOMOLOGAR o Resultado final do Edital 10/2024 do IFMG - Campus Bambuí, que dispõe
sobre o 2º Processo Seletivo 2024.1 de vagas remanescentes do Edital 61/2023 para os cursos técnicos do
IFMG - Campus Bambuí, conforme o que se segue:
 

Boletim de Serviço Eletrônico em 13/03/2024
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Nome do candidato Curso inscrito Resultado

Arthur Augusto de Sousa
Rodrigues Técnico em Agropecuária subsequente Aprovado

Bruno Paulista Soares Técnico em Meio Ambiente Integrado ao
Ensino Médio Indeferido (Item 3)

Débora Cristina Carvalho Faria Técnico em Agropecuária subsequente Indeferido (Item 3)

Débora Ester Neves Técnico em Manutenção Automotiva
subsequente

Aprovado com
pendências

Erik Miguel de Sousa Pereira Técnico em Eletromecânica Integrado ao
Ensino Médio Aprovado

Ester Helena dos Santos
Campos Costa Técnico em Agropecuária subsequente Aprovado com

pendências

Felipe Alexandre da Cruz Técnico em Manutenção Automotiva
subsequente

Aprovado com
pendências

Gabriel Alves de Moura Técnico em Eletromecânica Integrado ao
Ensino Médio Aprovado

Gabriel Rodrigues Borges Técnico em Meio Ambiente Integrado ao
Ensino Médio Aprovado

Gustavo Reniker Campos
Gonçalves

Técnico em Meio Ambiente Integrado ao
Ensino Médio Aprovado

Itamara Beatriz Silva Rocha Técnico em Manutenção Automotiva
subsequente

Aprovado com
pendências

Jamilly Vitória Feitoza Lima Técnico em Meio Ambiente Integrado ao
Ensino Médio Aprovado

Júlia Martins Ribeiro Técnico em Eletromecânica Integrado ao
Ensino Médio Aprovado

Leandro Bernardes Sousa Técnico em Manutenção Automotiva
subsequente Aprovado

Mílvio da Cruz Santos Técnico em Manutenção Automotiva
subsequente Aprovado

Pedro Augusto Silva Martins Técnico em Manutenção Automotiva
subsequente Aprovado

Sofia Carvalho Pereira Técnico em Eletromecânica Integrado ao
Ensino Médio Aprovado

Vinícius Artur Germano Técnico em Agropecuária subsequente Aprovado com
pendências
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Art. 2º. As matrículas serão realizadas no dia 15 de março de 2024 mediante entrega das cópias dos
documentos do ANEXO II no Registro Acadêmico dos Cursos Técnicos (SRACT) em envelope
identificado com nome e curso;
 
Art. 3º. Candidatos com resultado "Aprovado com pendências" devem verificar e sanar as pendências no
Sistema de Matrículas até o dia 15 de março de 2024;
 
Art. 4º. Perderá o direito à vaga o candidato que deixar de realizar matrícula no prazo fixado ou deixar de
apresentar quaisquer dos documentos necessários;
 
Art. 5º. O candidato aprovado poderá iniciar as aulas logo após a conclusão da matrícula na SRACT;
 
Art. 6º. O resultado obtido na classificação é definitivo, não cabendo recurso de qualquer natureza e é
válido exclusivamente para o ingresso no primeiro semestre letivo de 2024;
 
Art. 7º. É vedada a ocupação, simultaneamente, de 2 (duas) vagas em curso de nível médio, no mesmo
curso ou em cursos diferentes, em uma ou mais instituições públicas de ensino em todo o território
nacional;
 
Art. 8º. Dúvidas poderão ser encaminhadas por e-mail ingresso.bambui@ifmg.edu.br ou por WhatsApp 37
34314915
 
 
 

Bambuí, 13 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Humberto Garcia de Carvalho, Diretor(a) Geral, em
13/03/2024, às 17:59, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 1870576 e o código CRC DD11F27C.
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